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PORTARIA SAF N° 228 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS Nº
1.096, de 30 de janeiro de 2020, constante do processo administrativo
nº E-04/224/8/2019, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: RONALD COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO EM GERAL EIRELI
Inscrição: 11.433.90-1
CNPJ: 33.625.177/0001-32
Endereço: Av. Leandro da Mota, 1.140 - Vila São Sebastião - Duque
de Caxias - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, III, Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 15 de maio de 2019, por força do art. 61, § 4º,
I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.433.90-1, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363710

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO S DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF Nº 229 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS nº
1345, de 14 de agosto de 2020, constante do processo administrativo
nº E-04/079/442/2020, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: HEA FENIX INSTALAÇÕES INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES LTDA
Inscrição: 79.308.064
CNPJ: 13.277.055/0001-80
Endereço: AVN. CARIOCA 655, VILA ROSALI - SÃO JOÃO DO ME-
RITI - RJ - BRASIL - 25510161

Fundamento legal para o cancelamento: Art. 60, III, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c
o art. 44-B, III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 25 de fevereiro de 2011, por força do art. 61, §
4º, I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 79.308.064, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363735

PORTARIA SAF N° 230 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS Nº
1.144, de 12 de fevereiro de 2020, constante do processo adminis-
trativo nº E-04/013/322/2019, no qual foram observadas todas as for-
malidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito
à ampla defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ATACADO E DISTRIBUIDORA DZ7 LTDA
Inscrição: 11.349.50-1
CNPJ: 32.568.451/0001-16
Endereço: Rua Sebastiao de Souza Lima, 12 Loja A - Parque Aero-
porto - Macaé - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, III, Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 29 de janeiro de 2019, por força do art. 61, §
4º, I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.349.50-1, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363736

PORTARIA SAF N° 231 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS Nº
1.035, de 16 de janeiro de 2020, constante do processo administrativo
nº E-04/224/12/2019, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: FORT - BERLIM COMERCIAL DE PRODUTOS QUÍMI-
COS LTDA

Inscrição: 11.267.025

CNPJ: 31.712.452/0001-20

Endereço: Av. Deputado Almeida Franco, 1.209 - Loja A - Jardim Ola-
vo Bilac - Duque de Caxias - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, III, Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 12 de outubro de 2018, por força do art. 61, §
4º, I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.267.025, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363737

PORTARIA SAF N° 232 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS Nº
1.085, de 30 de janeiro de 2020, constante do processo administrativo
nº E-04/223/81/2019, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: HELP DE MAGE COMERCIO DE METAIS EIRELI

Inscrição: 11.424.015

CNPJ: 33.510.359/0001-68

Endereço: Rua Professora Alvina Valério, 110 - Centro - Magé - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, III, Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 02 de maio de 2019, por força do art. 61, § 4º,
I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.424.015, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363738

PORTARIA SAF N° 233 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS Nº
1.083, de 30 de janeiro de 2020, constante do processo administrativo
nº E-04/223/85/2019, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: CENTRAL DE MAGE COMERCIO DE METAIS EIRELI
Inscrição: 11.436.196
CNPJ: 33.644.952/0001-05
Endereço: Rua Doutor Siqueira, 181 - Centro - Magé - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, III, Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 16 de maio de 2019, por força do art. 61, § 4º,
I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.436.196, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363739

PORTARIA SAF N° 234 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SUFIS Nº
1.084, de 30 de janeiro de 2020, constante do processo administrativo
nº E-04/223/83/2019, no qual foram observadas todas as formalidades
exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à ampla
defesa e contraditório e conforme processo nº SEI-
040196/000596/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: L O S MAGE COMERCIO DE METAIS EIRELI
Inscrição: 11.444.415
CNPJ: 33.736.036/0001-97
Endereço: Rua Doutor Domingos Belizze, 38 - Centro - Magé - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, III, Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 27 de maio de 2019, por força do art. 61, § 4º,
I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.444.415, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2363740

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 437 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

FORNECE DADOS PARA O CÁLCULO DO
ICMS NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS
COM CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2021 A 2 DE JANEIRO DE
2022.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, I, da Resolução SEFAZ nº 270, de 24 de
setembro de 2021, tendo em vista o disposto na cláusula segunda do
Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na cláusula primeira
do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no processo nº SEI E-
04/0058/000189/2021,

R E S O LV E:

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 27 de dezembro de 2021 a 2 de
janeiro de 2022, é o valor da saca de 60 (sessenta) quilogramas em
dólares dos Estados Unidos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 239,0000;

II - café conillon: US$ 153,5000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021

PEDRO GONÇALVES DINIZ FILHO
Superintendente de Tributação

Id: 2363727
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